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MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026843/2024 - COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS E RESIDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METOPOLITANA DE 
LONDRINA - COOPER REGIÃO 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: DEFERIDO 

Em atenção ao recurso protocolado pela COOPER REGIÃO, e considerando as 
informações e justificativas apresentadas, decidimos pelo DEFERIMENTO do recurso. 

Fundamentação: 

1. Validação do Anexo II:  Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo II foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi considerada 
nesta reanálise. 

2. Validação do Anexo IV: Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo IV foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi considerada 
nesta reanálise. 

3. Validação do Cadastro no SINIR: Após consulta a base de dados e com o envio do 
comprovante foi constatado que a OSC COOPER REGIÃO possui inscrição e 
habilitação no módulo catadores do SINIR, o que atesta o cumprimento do critério 
estabelecido no item xv do edital. Com isso, confirmamos que a cooperativa atende 
a este requisito fundamental. 

4. Validação do envio do Alvará de Funcionamento: Verificou-se que o alvará 

de funcionamento da cooperativa foi enviado na fase de inscrição e constava na 

página 2 da aba arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação 
foi considerada nesta reanálise. 

 

Registramos que com o deferimento do recurso e, após reanálise dos documentos e 
informações inseridos na plataforma TransfereGov, foram verificados os requisitos 
constantes no item 6.4.1 e também a pontuação aferida na TABELA 3 – CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO, referente ao item 8.5.4 do Edital de Chamamento Nº 1/2024. 

Diante do exposto, reclassificaremos a Proposta 026843/2024, com a pontuação de 27 
pontos. 
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Atenciosamente, 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 30 de setembro de 2024. 


